
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 

MENSAGEM IN." 040/2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora, 

Com a presente mensagem encaminho a V. Exa., para a devida apreciação desse 
egrégio Legislativo, o incluso Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE A EQUIPARAÇÃO DO PISO 
SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Apesar de o piso ser definido pelo governo federal, os estados e os municípios devem 
oficializar o novo valor por meio de norma própria. 

Sabe-se que o piso salarial nacional do magistério piiblico da educação básica foi ins-
tituído pela Lei Federal n. 11.738/2008, e, no exercício de 2024, foi atualizado no valor de R$ 
4.580,57, aplicável aos profissionais com jornada de ao menos 40 horas semanais. 

Assim, a fim de oficializar o valor trazido pela Portaria n. 61, de 31 de janeiro de 
2024, do Ministério da Educação, apresento o presente projeto de lei e, nesta oportunidade, solicito a 
apreciação e votação, esperando, também, pela aprovação do projeto de lei. 

Certo da compreensão dos nobres representantes, expresso meus votos de estima 

consideração. 

Gabinete do Prefeito de  Sao  Gabriel da Palha/ES, 23 de outubro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 

Projeto de Lei n" 	, de 23 de outubro de 2024. 

DISPÕE SOBRE A EQUIPARAÇÃO DO PISO 
SALARIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TIAGO ROCHA, PREFEITO DE  SAO  GABRIEL DA PALHA, do Estado do 
Espirito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a equiparar ao valor do Piso Salarial Naci-
onal dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública os vencimentos dos professores da 
rede municipal de ensino, cujos valores não atinjam o valor do referido piso, observado o valor mini-
mo assegurado pelo  art.  5' da Lei Federal  if  11.738 de 2008, e ainda, pela Portaria n. 61, de 31 de ja-
neiro de 2024, do Ministério da Educação. 

Parágrafo Único. 0 valor do piso salarial municipal dos professores da rede munici-
pal de ensino com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais fica fixado, proporcionalmente, 
em R$ 2.862,85 (dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).  

Art.  2° Os recursos necessários à execução da presente lei correrão a conta de dota-
goes  próprias consignadas no orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário.  

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de  Sao  Gabriel da Palha, Estado do Espirito Santo, em 23 de outubro de 2024. 
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